
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

Estado do Paraná
Avenida Curitiba, 65 –CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 -  Fone: (043) 3468 1123

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2014

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE RIO BOM E AS EMPRESAS ABAIXO 

RELACIONADAS, VISANDO AQUISIÇÃO MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.212/0001-71, 

neste ato devidamente representado pelo por seu Prefeito Municipal Sr. MOISÉS JOSÉ DE 

ANDRADE, brasileiro, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 

residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, de outro lado, as empresas: 

PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.344.756/0001-05, neste ato representado pelo 

Sr. Helton Yudi Honda, portador do RG 9.062.308-7  e do CPF 009.497.349-00, com os preços 

dos itens abaixo relacionados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.MED MARCA QTDE
VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

35
CAPSULA DE AMALGMA DUPLA 
FRASCO COM 500 UNID GS80-SDI 20 R$ 1.085,00 R$ 21.700,00

NOVAMED APUCARANA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.835.671/0001-14, neste ato 

representado pelo Sr. Rodrigo Marconatto Novo, portador do CPF: 049.594.819-51 e do RG: 

8538746-4, com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.MED MARCA QTDE
VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

5 AGULHA LONGA CAIXA COM 100 CAIXA SOLIDOR 1 R$ 21,00 R$ 21,00

6

ROLETES DENTAIS 100% ALGODÃO, 
MACIO, E SUPER ABSORVENTE -
PACOTE COM 100 UNIDADES PACOTE SS PLUS 150 R$ 2,80 R$ 420,00
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9

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA -
CAIXA COM 50 TUBETES - REG. MS E 
COM DATA DE FABRICAÇÃO A PARTIR 
DO ANO CORRENTE. CAIXA CRISTALINA 2 R$ 76,80 R$ 153,60

12

ANTI-SÉPTICO BUCAL COM KIT 
DOSADOR ACOPLADO COM 1,5 
LITROS, COMPOSIÇÃO: TIMOL 0,064%, 
EUCALIPTOL 0,92%, ALICILATO DE 
METILA 0,060% E MENTOL 0,04%; 
EXCIPIENTES: ÁGUA, SORBITOL, 
ÁLCOOL 21,6%, POLAXAMER 407, 
ÁCIDO BENZÓICO, ESSÊNCIA DE 
MENTA E HORTELÃ, SACAR FRASCO CLIMAX 36 R$ 32,33 R$ 1.163,88

15
BROCA GATTES - GLIDDEN Nº 1 - 32 
MM - CAIXA C/ 6 UNIDADES. UNID MICRODONT 2 R$ 13,40 R$ 26,80

16
BROCA GATTES - GLIDDEN Nº 1 - 28 
MM - CAIXA C/ 6 UNIDADES. UNID MICRODONT 10 R$ 13,16 R$ 131,60

18 BROCA ESFERICA CONICA 701 UNID MICRODONT 10 R$ 7,60 R$ 76,00

19
BROCA ESFERICA CONICA 
ALONGADA - 28 MM UNID MICRODONT 10 R$ 7,60 R$ 76,00

20

BROCA ESFERICA DIAMANTADA 
1,2,3,4  - AÇO CARBONO - BAIXA 
ROTAÇÃO UNID MICRODONT 10 R$ 9,95 R$ 99,50

21
BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO 2,4,6 -
AÇO CARBONO UNID MICRODONT 10 R$ 3,80 R$ 38,00

22 BROCA TRONCO-CONICA 701 UNID MICRODONT 10 R$ 7,65 R$ 76,50

23 BROCAS DIAMANTADA 1011 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

24 BROCAS DIAMANTADA 1012 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

25 BROCAS DIAMANTADA 1013 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

26 BROCAS DIAMANTADA 1014 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

27 BROCAS DIAMANTADA 1015 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

28 BROCAS DIAMANTADA 1092 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

29 BROCAS DIAMANTADA 1302 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

31 BROCAS DIAMANTADA 2135 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

32 BROCAS DIAMANTADA 3203 UNID MICRODONT 25 R$ 4,35 R$ 108,75

33 CABO PARA ESPELHO UNID GOLGRAN 10 R$ 6,80 R$ 68,00

46
DESENSIBILIZADOR DENTÁRIO GEL 
10GR UNID BIODINAMICA 25 R$ 36,50 R$ 912,50

47 DESLOCADOR MOLT OU FREE UNID BIODINAMICA 5 R$ 46,00 R$ 230,00

52
ESPATULAS PARA RESINA 
COMPOSTA Nº 2 -  C/3 UNID UNID ADACO 16 R$ 20,00 R$ 320,00

55 EVIDENCIADOR DE PLACA LIQUIDO UNID SS WHIT 20 R$ 5,50 R$ 110,00

58 FIO DENTAL - 100 M ROLO MEDFIO 22 R$ 4,30 R$ 94,60

61 GORRO COM 100 UNIDADES PACOTE DESCARPACK 2 R$ 24,00 R$ 48,00
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62 GRAMPO 14A UNID GOLGRAN 2 R$ 17,80 R$ 35,60

63 GRAMPO 205 UNID GOLGRAN 6 R$ 17,80 R$ 106,80

64 GRAMPO 212 UNID GOLGRAN 2 R$ 17,80 R$ 35,60

65 GRAMPO00 UNID GOLGRAN 2 R$ 17,80 R$ 35,60

66 GRAMPO14 UNID GOLGRAN 2 R$ 17,80 R$ 35,60

69
IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
FOTOPOLIMERIZAVEL UNID VIDRION 2 R$ 76,00 R$ 152,00

70

JOGO CLINICO (SONDA 
EXPLORADORA, PINÇA, ESPELHO E 
COLHER DE DENTINA) UNID GOLGRAN 10 R$ 23,70 R$ 237,00

86
JOGO SUTURA (PINÇA, PORTA-
AGULHA, TESOURA PONTA FINA) UNID PROFESSIONAL 10 R$ 55,70 R$ 557,00

87

LÂMINA CIRÚRGICA PARA BISTURI, 
ESTERILIZADA POR RAIO GAMA Nº 15 
C - CAIXA COM 100 UNIDADES - REG. 
M.S UNID ADVANCED 10 R$ 28,15 R$ 281,50

90
LIMALHA DE PRATA 30GR (70% 
PRATA) UNID. STANDALOY 5 R$ 90,30 R$ 451,50

91
LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA 
PRESSAO FRASCO ENDO ICE 2 R$ 24,00 R$ 48,00

96 OCULOS DE PROTEÇAO UNID DANY 2 R$ 9,79 R$ 19,58

102
PERFUMADOR PARA LENÇOL DE 
BORRACHA UNID ADACO 2 R$ 49,70 R$ 99,40

103 PINÇA CLINICA UNID PROFESSIONAL 10 R$ 23,30 R$ 233,00

105
PONTAS DE APARELHO DE 
ULTRASSON PARA PERIODONTIA UNID PROFESSIONAL 8 R$ 322,00 R$ 2.576,00

106
PORTA AGULHAS - MAYO HEGAR 14 
CM UNID PROFESSIONAL 10 R$ 31,69 R$ 316,90

107 PORTA GRAMPO UNID PROFESSIONAL 2 R$ 53,25 R$ 106,50

108 POVIDINE LITROS VIC PHARMA 1 R$ 26,00 R$ 26,00

113
SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA 
COM 5 LITROS UNID BELL PLUS 10 R$ 36,00 R$ 360,00

114
SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL 
INCOLOR UNID FGM 4 R$ 31,30 R$ 125,20

115
SERINGA LUER DE VIDRO COM BICO 
DE METAL, 5ML. UNID ADACO 10 R$ 37,00 R$ 370,00

116
SISTEMA DE ACABAMENTO ENHANCE 
7 PONTAS SORTIDAS UNID ADACO 8 R$ 92,24 R$ 737,92

118 SONDA EXPLORADORA UNID FGM 10 R$ 6,85 R$ 68,50

119

SUGADOR COLORIDO DESCARTÁVEL 
DE SALIVA, EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES. TUBO CONFECIONADO 
EM PVC, TRASNPARENTE  E ATÓXICO 
COM ARAME EM AÇO ESPECIAL, 
DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO 
IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA. 
PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO E ATÓXICO PACOTE SS PLUS 80 R$ 4,30 R$ 344,00
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121 TESOURA IRIS CURVA UNID PROFESSIONAL 16 R$ 23,00 R$ 368,00

126 VERNIZ CAVITÁRIO 15ML UNID SS WHIT 12 R$ 11,77 R$ 141,24

TOTAL R$ 12.913,17

LARISMED - COMERCIO DE MATERIAS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.860.740/0001-96, neste ato 

representado pelo Sr. Nelson Mariano Junior, portador do RG 8.403.787-7/SSP-PR, e do CPF 

054.230.419-88, com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UND. 
MED MARCA QTDE

VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

8

ANESTESICO COM 
CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA 
C/50 CAIXA CITOCAINA 45 R$ 47,00 R$ 2.115,00

30 BROCAS DIAMANTADA 1343 UNID. MICRODONT 25 R$ 4,10 R$ 102,50

34 CAMURÇA PARA AMALGAMA UNID JON 2 R$ 7,83 R$ 15,66

43
CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 
SEM VASO 3% C/50 CAIXA MEPVALEM 18 R$ 59,00 R$ 1.062,00

49 ESCAVADOR DENTINA UNID TRINKS 10 R$ 9,28 R$ 92,80

51 ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S UNID TRINKS 6 R$ 8,19 R$ 49,14

53
ESPELHO BUCAL Nº 5 EM AÇO 
INOXIDÁVEL UNID PHARMAINOX 120 R$ 7,79 R$ 934,80

57
FIO DE SUTURA 4-0 SEDA 
ODONTOLOGICO C/24 UNID CAIXA TECHNEW 8 R$ 38,84 R$ 310,72

67 HIDROXIDO DE CALCIO P.A UNID OIDONTOSUL 1 R$ 5,92 R$ 5,92

68
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PASTA/PASTA 24GR UNID. HYDCAL 32 R$ 13,79 R$ 441,28

92

MÁSCARA COM ELÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, TRIPLA 
PROTEÇÃO, ATÓXICA NA COR 
BRANCA - CAIXA COM 50 
UNIDADES - BOA QUALIDADE -
REG. ANVISA E M.S CAIXA INNOVA 30 R$ 6,80 R$ 204,00

109 RESINA A1 UNID FILL MAGIC 5 R$ 40,70 R$ 203,50

110 RESINA A2 UNID FILL MAGIC 5 R$ 40,70 R$ 203,50

111 RESINA A3 UNID FILL MAGIC 5 R$ 40,70 R$ 203,50

117

SOLUÇÃO A BASE DE 
QUARTENARIO DE AMONIO E 
ALCOOL 5 LITROS UNID GERMI RIO 12 R$ 43,00 R$ 516,00

TOTAL R$ 6.460,32

BIO-LOGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.175.908/0001-12, neste ato representado pelo 
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Sr. Marcelo Vinícius de Souza Nantes, portador do RG 51903763, e do CPF 727.435.909-63, 

com os preços dos itens abaixo relacionados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MED MARCA QTDE
VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

1

AGULHA PARA ANESTESIA 
ODONTOLÓGICA GENGIVAL, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL - 30G, 
CAIXA COM 100 UNIDADES DE BOA 
QUALIDADE - REG M.S E ANVISA, 
COM CAT E COM DATA DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DO ANO 
CORRENTE. CAIXA INJEX 40 R$ 24,80 R$ 992,00

2
ABRIDOR DE BOCA ADULTO -
ABRITEC UNID MAQUIRA 4 R$ 83,00 R$ 332,00

3
ABRIDOR DE BOCA INFANTIL -
ABRITEC UNID MAQUIRA 4 R$ 5,90 R$ 23,60

4 ADESIVO PARA RESINA TABLET BIONAMICA 4 R$ 17,70 R$ 70,80

7 ALVEOLOX POTE 10G UNID BIONAMICA 6 R$ 31,00 R$ 186,00

10
ANESTESICO LIDOCAINA CAIXA COM 
50 CAIXA CRISTÁLIA 2 R$ 51,00 R$ 102,00

11 ANESTÉSICO TÓPICO 12 GRAMAS CAIXA DFL 45 R$ 9,30 R$ 418,50

13

ARCO PARA ISOLAMENTO DIQUE -
ARCO DE OSTYB NYLON SIMPLES 
ADULTO AZUL AUTOCLAVÁVEL UNID MAQUIRA 2 R$ 10,50 R$ 21,00

14 ATAQUE ACIDO PACOTE MAQUIRA 10 R$ 11,30 R$ 113,00

17 BROCA ENDO Z UNID KERR 2 R$ 32,90 R$ 65,80

36 CARBONO PARA OCLUSAO ENVELOPE MAQUIRA 2 R$ 5,00 R$ 10,00

37 CARIOSTATICO 12% UNID MAQUIRA 2 R$ 27,70 R$ 55,40

38 SERINGA CARPULE UNID CASSIFLEX 10 R$ 31,40 R$ 314,00

39 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 10ML UNID VIGODENT 12 R$ 14,65 R$ 175,80

40

CIMENTO ENDODÔNTICO - PÓ 12G + 
LIQ 10ML. À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL UNID TECHNEW 12 R$ 48,50 R$ 582,00

41
CIMENTO RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO KIT UNID BIONAMICA 16 R$ 62,10 R$ 993,60

42 CLOREXIDINA 2% 100ML LITROS MAQUIRA 13 R$ 10,85 R$ 141,05

44 OBTURADOR PROVISÓRIO POTE MAQUIRA 5 R$ 18,20 R$ 91,00

45
CUNHA DE MADEIRA PACOTE 
SURTIDO PACOTE PHARMAINOX 1 R$ 13,70 R$ 13,70

48

EDTA TRISSÓDICO 17 % LÍQUIDO –
FR 20ML - E COM DATA DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DO ANO 
CORRENTE. FRASCO MAQUIRA 10 R$ 7,40 R$ 74,00

50 ESCOVA DE ROBSON BRANCA UNID PREVEN 60 R$ 1,95 R$ 117,00

54

EUGENOL LÍQUIDO - VIDRO COM 
100ML - REG. M.S E COM DATA DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DO ANO 
CORRENTE. UNID MAQUIRA 14 R$ 14,70 R$ 205,80
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56
FIO DE SUTURA 4-0 NYLON 
ODONTOLOGICO C/24 UNID CAIXA TECHNEW 2 R$ 57,00 R$ 114,00

59
FLUOR EM GEL SABOR MORANGO 
200 ML UNID MAQUIRA 24 R$ 5,40 R$ 129,60

60 FORMOCRESOL UNID MAQUIRA 2 R$ 8,20 R$ 16,40

71 JOGO DE LIMA H 1ª SÉRIE   31 MM UNID ANGELUS 10 R$ 29,70 R$ 297,00

72 JOGO DE LIMA K 1ª SÉRIE   31 MM UNID ANGELUS 10 R$ 29,70 R$ 297,00

73
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº15, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

74
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº20, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

75
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº25, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

76
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº30, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

77
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº35, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

78
JOGO DE LIMA K HEDSTROEM Nº40, 
25 MM, COM 6 UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

79
JOGO DE LIMA K Nº10, 25 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

80
JOGO DE LIMA K Nº15, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

81
JOGO DE LIMA K Nº20, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 36,10 R$ 361,00

82
JOGO DE LIMA K Nº25, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

83
JOGO DE LIMA K Nº30, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

84
JOGO DE LIMA K Nº35, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 64,70 R$ 647,00

85
JOGO DE LIMA K Nº40, 21 MM, COM 6 
UNIDADES UNID ANGELUS 10 R$ 12,00 R$ 120,00

88
LENÇOL DE BORRACHA CAIXA COM 
26 UNIDADES CAIXA ANGELUS 4 R$ 18,20 R$ 72,80

89 JOGO DE LIMA H 1ª SÉRIE   31 MM UNID ANGELUS 8 R$ 34,50 R$ 276,00

93 MATRIZ DE AÇO 0,5 MM X 50 CM UNID MAQUIRA 15 R$ 4,90 R$ 73,50

94 MATRIZ DE AÇO 0,7 MM X 50 CM UNID MAQUIRA 15 R$ 4,90 R$ 73,50

95 MICROBRUSH CAIXA ANGELUS 4 R$ 12,35 R$ 49,40

97
OLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA 
ROTAÇÃO - 100 ML UNID MAQUIRA 7 R$ 27,30 R$ 191,10

98
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA BAIXA 
ROTAÇÃO - 100 ML UNID MAQUIRA 7 R$ 27,30 R$ 191,10

99

ÓXIDO DE ZINCO EM PÓ PARA USO 
ODONTOLÓGICO, EMBALAGEM DE 
50G. UNID MAQUIRA 10 R$ 5,90 R$ 59,00

100 PARAMONOCLOROFENOL UNID MAQUIRA 2 R$ 9,40 R$ 18,80
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101 PASTA PROFILATICA - 90 GR BISNAGA MAQUIRA 30 R$ 7,80 R$ 234,00

104 PLACAS DE VIDRO GROSSA UNID PREVEN 4 R$ 25,80 R$ 103,20

112
REVELADOR DE PLACA BACTERIANA 
(PASTILHA) C/60 UNID CAIXA MAQUIRA 12 R$ 12,50 R$ 150,00

120 TAÇA PROFILATICA UNID PREVEN 20 R$ 2,00 R$ 40,00

122
TIRA DE LIXA AÇO 6 MM PACOTE 
C/12 UNID   PACOTE PREVEN 20

R$       
9,00 R$ 180,00

123
TIRAS DE LIXA 4 MM PACOTE C/150 
UNID  PACOTE MAQUIRA 20 R$    69,00 R$ 1.380,00

124
TIRAS DE LIXA AÇO 5 MM PACOTE 
C/12 UNID PACOTE PREVEN 20

R$       
9,80 

R$        
196,00 

125 TIRAS DE POLIESTER C/50 UNID UNID MAQUIRA 18
R$       

1,80 
R$           

32,40 

127 TRICRESOL FORMALINA - 10ML UNID MAQUIRA 10
R$       

9,00 
R$           

90,00 

TOTAL
R$  

16.960,85 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Fornecer a PREFEITURA MUNICIPAL, MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 

Federal 10.520, do tipo menor preço e fundamenta-se no Processo Licitatório Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de sua transcrição.

2.2. Aplica-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de 

ordem pública pertinentes.

2.3. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições 

da Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520 e suas alterações e demais disposições que regulamentam a 

atividade comercial ou industrial.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 

REAJUSTE

3.1. O pagamento será efetuado ate o décimo dia após a entrega/instalação e pleno 

funcionamento do equipamento, mediante apresentação da nota fiscal e assinatura do termo de 

recebimento pela CONTRATADA que devera ser atesto do setor competente da 

CONTRATANTE. 
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3.1.1. A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação 

junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF;

3.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente regularizado.

3.3. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 

relevada à multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

3.4. O valor contratado será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para entrega dos produtos na sede da 

CONTRATANTE, em um dos endereços abaixo, que será informado no momento da solicitação 

dos bens:

 Fundo Municipal de Saúde de Rio Bom – Avenida Goiás, n° 165 – Rio Bom - PR.

4.2. A CONTRATADA não poderá terceirizar os serviços contratados sem expressa autorização 

da CONTRATANTE.

4.3. Qualquer despesa com transporte, pessoal próprio ou terceirizado para entrega dos produtos 

e de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus a CONTRATANTE. 

4.4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

CONTRATADA:

5.1. O pagamento de todas as despesas como pessoal e equipamento necessário ao 

fornecimento, inclusive quaisquer indenizações e danos materiais ou pessoais que ocorrerem em 

função da prestação dos serviços ou entrega dos produtos;

5.2. O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos, transporte, que venham a 

ser devido em razão do objeto deste contrato, até a sua efetiva entrega e funcionamento, não 

cabendo ao CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

5.3. Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações 

do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser 

prontamente atendidas;
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5.4. Quando da subcontratação dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, a 

CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do 

presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas;

5.5. A observância do(s) prazo(s) de garantia proposto aos bens, assim como correções cabíveis;

5.6. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este 

instrumento.

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 

CONTRATANTE:

5.7. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, tendo cumpridas as 

exigências explicitadas neste instrumento;

5.8. Fornecer à CONTRATADA os dados e condições necessárias ao fornecimento dos bens 

objeto deste instrumento.

5.9. Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da quitação junto ao 

FGTS/CEF, através do CRF.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES

6.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que 

devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso no fornecimento dos bens 

contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa no valor de 0,1% (um décimo 

por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, e em 

conseqüência isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer 

título, relativos ao período em atraso;

6.2. Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as 

demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 

8.078 de 11/09/90;

6.3. Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver 

direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 3° do 

artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais alterações;

6.4. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
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que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

CLÁUSULA SETIMA: DA RESCISÃO

7.1. O presente negócio poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da Contratada, na 

hipótese de ocorrer quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma 

do artigo 79 da Lei Federal nº. 8.666/93.

7.2. O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência do 

fornecimento dos bens contratados, recebendo a CONTRATADA o valor da correspondente 

quantidade de bens já fornecidos.

7.3. Se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do presente 

contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

7.4. Se o fornecimento dos bens não atender às especificações contratadas, ou estiver em 

desacordo com a clausula 5 deste instrumento.

7.5. Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o 

CONTRATANTE suspender o contrato por prazo indeterminado unilateralmente, mediante 

prévio aviso de 30 (trinta) dias à CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO

8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer questão 

pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que 

sejam.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, 10 DE MARÇO DE 2014.

Rio Bom-PR, 10 de Março de 2014.

______________________________________
Moisés José de Andrade

Prefeito Municipal
Contratante
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_________________________
Helton Yudi Honda 

Representante da empresa contratada

                                   ______________________________________
Rodrigo Marconatto Novo 

Representante da empresa contratada

______________________________________
Nelson Mariano Junior 

Representante da empresa contratada

______________________________________
Marcelo Vinícius de Souza Nantes 

Representante da empresa contratada

Testemunhas:            
                        

                                          
       _________________________                               _________________________    
        Assinatura e CPF                                                      Assinatura e CPF

                                


